
Página
Ide 7

Impugnaçao

A
Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó
Referencia: PP N 14.13.01/2018

Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais contrataçoes de serviços de dedetizaçao
e controle de pragas, para atender as necessidades da secretaria da educaçao do Município
de Icó-CE.

Recorrente: Rhuan Fellipe da Silveira Oliveira, CPF N 032.069.173-01, RG N
2002010510920, Técnico em Meio Ambiente, académico Engenharia Ambiental e
Sanitária, residente e domiciliado no município de Fortaleza - CE.

I - DAS PRELIMINARES

Interposiçao de IMPUGNAÇAO em face de o instrumento convocatório edital
encontrar-se elaborado de uma forma equivocada por este respeitosa Comissao de

Licitaçao.

II - DAS FORMALIDADES

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que o recurso administrativo foi

recebido em tempo hábil, atendendo o disposto no artigo 109, da Lei 8.666/93.

III - DAS ALEGAÇOES DA RECORRENTE

Ao verificar as condiçoes para participaçao no pleito em tela, a Impugnante com
base nas legislaçoes vigentes que regem o segmento de agrotóxicos; seus componentes e

afins, no território do Estado do Ceará solicita no referido instrumento contratual edital, as

seguintes inclusoes e correçoes:

IV - DOS FATOS

IV.l.  Faz-se  necessário  no  ITEM  06.  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇAO, a exigencia dos seguintes documentos com base nos licenciamentos:

Inclusoes:

LEI ESTADUAL N 12.228, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993.

"Art. Io. O uso, a produçao, o consumo, o

comércio e o armazenamento, bem como a
fiscalizaçao do uso, do consumo, do comércio, do

armazenamento e do transporte interno dos
agrotóxicos,  seus  componentes  e  afins,  no

território do Estado do Ceará, serao regidos por
esta Lei". (GRIFO NOSSO)
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LEI FEDERAL N 6.938 DE 31 DE AGOSTO DE 1981 - Dispoe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulaçao e aplicaçao, e
dá outras providencias.

Art 9o. Sao instrumentos da Política Nacional do

Meio Ambiente:

(...)

"XII - O Cadastro Técnico Federal de atividades
potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos
recursos ambientais.

"(Incluído pela Lei n 7.804, de 1989):

VII - Art.. 10 passa a vigorar na forma

seguinte:

"Art. 10. A construçao, instalaçao, ampliaçao e

funcionamento de estabelecimentos e atividades

utilizadoras  de  recursos  ambientais,

considerados  efetiva  e  potencialmente

poluidores, bem como os capazes, sob qualquer
forma,  de  causar  degradaçao  ambiental,

dependerao de prévio licenciamento de órgao
estadual  competente,  integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais  Renováveis  -   IBAMA, em caráter

"Registro para Empresas Prestadoras de Serviço

que Utilizam Agrotóxicos  (dedetizadoras) ou
Declaraçao de  Isençao,  ambas  emitida pela
SEMACE".

"Art. 4.   2o - O registro nos órgaos a que se

refere o caput deste artigo, nao isenta de outras

obrigaçoes  exigíveis  a  nível  Federal  e
Municipal". (GRIFO NOSSO).

"Art. 8o. Deverao ser registradas na SEMACE

as Empresas Prestadoras de Serviços, Empresas

Agropecuárias e Empresas de Armazenamento e
Expurgos de sementes, que utilizam agrotóxicos

(...)". (GRIFO NOSSO).

Tal documento se refere ao:
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LEI FEDERAL N 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Art. 79  A - Para o cumprimento do disposto

nesta Lei, os órgaos ambientais integrantes do
SISNAMA,  responsáveis  pela  execuçao  de
programas e projetos e pelo controle e fiscalizaçao

dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis

de degradarem a qualidade ambiental,  ficam
autorizados a celebrar,  com força de título

executivo extrajudicial, termo de compromisso

com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela

construçao,  instalaçao,  ampliaçao  e

funcionamento de estabelecimentos e atividades

utilizadores de recursos ambientais, considerados

efetiva ou potencialmente poluidores. (Rcdaçao

dada pela Medida Provisória n" 2.163-41, de

2001).

LEI FEDERAL N 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituiçao Federal, institui normas para licitaçoes e contratos da
Administraçao Pública e dá outras providencias.

Art. 30 - A documentaçao relativa a qualificaçao
técnica limitar-se-á a:

IV - prova  de  atendimento  de  requisitos

previstos em lei especial, quando for o caso.

(GRIFO NOSSO).

Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente  Poluidoras  e  Utilizadoras  de
Recursos Ambientais - CTF/APP.

4. Compete ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA o licenciamento previsto no caput
deste artigo, no caso de atividades e obras com

significativo  impacto  ambiental,  de  âmbito
nacional ou regional." (GRIFO NOSSO).

(...)

supletivo,  sem prejuízo  de  outras   licenças
exigíveis. (GRIFO NOSSO).

Tal documento se refere ao:
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O referido instrumento convocatório faz mençao no item 6.5.2. Prova de inscriçao

ou registro da L1C1TANTE junto ao Conselho Regional de Administraçao (CRA), da
localidade da sede da PROPONENTE. Contudo, o Art.8 da Lei supracitada nao referencia
qual o Conselho competente, podendo este ser de acordo com a habilitaçao do responsável
técnico. Ex1.: um licitante pode possui responsável técnico Engenheiro Químico registrado

no CRQ 10a Regiao, devendo assim a licitante também apresentar seu registro neste

Conselho. Ex2.: um licitante pode possui responsável técnico Engenheiro Agrónomo

registrado no CREA, devendo assim a licitante também apresentar seu registro neste

Correcao:

Art. 8. A empresa especializada deve ter um

responsável técnico devidamente habilitado para o
exercício das funçoes relativas as atividades

pertinentes ao controle de vetores e pragas

urbanas, devendo apresentar o registro deste

profissional  junto  ao  respectivo  conselho.

(GRIFO NOSSO).

RESOLUÇAO - RDC N 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 - ANVISA - que
dispoe sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestaçao de serviço de

controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providencias:

Art. 5. A empresa especializada somente pode

funcionar depois  de  devidamente  licenciada

junto a autoridade sanitária  e  ambiental
competente. (GRIFO NOSSO).

1 . A empresa instalada em cidade que nao

possua  autoridade  sanitária  e  ambiental
competente municipal está obrigada a solicitar
licença junto a autoridade sanitária c ambiental
competente regional, estadual ou distrital a que o

município pertença.

Art. 4". Para efeito deste regulamento técnico, sao
adotadas as seguintes definiçoes:

V - licença  ambiental  ou termo  equivalente,
documento que licencia a  empresa especializada a
exercer atividade de prestaçao de serviços de controle
de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo
órgao ambiental competente; (GRIFO NOSSO).

VI - licença  sanitária  ou  termo  equivalente:
documento que licencia a  empresa especializada a
exercer atividade de prestaçao de serviços de controle
de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo
órgao sanitário competente; (GRIFO NOSSO).
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V - JURISPRUDENCIAS

"Processo N  23259.024428.2017-78.  Pregao
Eletrônico  N  10/2017.  Pregoeiro Francisco
Tomaz  de  Aquino  Júnior.  Julgamento  da
Impugnaçao. MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO.
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. (...)
Diante  do  exposto,  entendo  pela

PROCEDENCIA PARCIAL do pedido  da
empresa Riva Saúde Ambiental LTDA - ME".

"Processo N2318483/2017. Pregao Eletrônico N
20170003. Pregoeira Nídia de Matos Nunes.
Resposta de  Impugnaçao Defensoria Pública
Geral do Estado do Ceará. Abril 2017. (...) com
base nas razoes acima expostas, DECIDO pela
TOTAL  PROCEDENCIA  da  impugnaçao,
devendo o edital ser retifícado quanto aos pontos

impugnados, quais sejam: a) a exigencia das
licitantes apresentarem registro junto a SEMACE
(...) b) a exigencia das licitantes apresentarem o

Cadastro  Técnico  Federal  de  atividades
potencialmente poluidoras (...) condizendo tais

medidas com o zelo pela realizaçao do interesse
público e com o objeto licitatório de obter a
melhor contrataçao possível".

"Pregao Eletrônico 00007/2017. ERRATA PE
00007/2017. Presidente da Comissao de Licitaçao
Thayse  Elyne  R.  Mendonça.  [Resposta  de
Impugnaçao]. FEDERAÇAO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DO CEARÁ -
FIEC. Março 2017. (...) conforme resultado de

impugnaçao aprescntada(...), segue abaixo breve

resumo das alteraçoes realizadas: a) apresentar

registro  da  empresa  junto  ao  conselho

profissional  do  seu  responsável  técnico,

conforme RDC N  52/2009;  b)  apresentar
comprovaçao  de  regularidade  junto  ao
Cadastro  Técnico  Federal  de  atividades
potencialmente Poluidoras e Utilizadoras  de

Conselho.  Diante  dos  expostos,  solicitamos  as  correçoes  conforme  citaçoes  da

RESOLUÇAO - RDC N 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 - ANVISA.
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"Pregao Presencial N 2017.05.08.001. Pregoeira
Thaisa Maria Silva. [Resposta de Impugnaçao].
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
CE.  Maio  2017.  (...)  Diante  do  exposto,

CONSIDERAMOS JUSTAS E ADEQUADAS
AS ALEGAÇOES levantadas pela impugnante
no que tange a inclusao do Registro para
Empresas  Prestadoras  de  Serviços  que

Utilizam  Agrotóxicos  (dedetizadoras)  ou
Declaraçao de Isençao,  ambas emitidas pela

SEMACE, bem como quanto ao Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  de  Recursos
Ambientais - CTF/APP - IBAMA.

"O Tribunal de Contas da Uniao - TCU nao julga
somente  possível,  mas  sim  obrigatória  a
exigencia  de  requisitos  previstos  em Lei
Especial, conforme disposto nos Acórdaos:

• N 247/2009 - TCU/Plenário;
• N 1.908/2009 - TCU/Plenáno;
• N 2.214/2010-TCU/2 Câmara;
• N 7.168/2010 - TCU/20 Câmara".

"Princípio  da Vinculaçao  ao  Instrumento
Convocatório:  No ato convocatório constam

todas as normas e critérios aplicáveis a licitaçao.
É por meio dele que o Poder Público chama os
potenciais interessados em contratar com ele e

apresenta o objeto a ser licitado, o procedimento

adotado, as condiçoes de realizaçao da licitaçao,

bem como a forma de participaçao dos licitantes.

Nele devem constar necessariamente os critérios

Recursos Ambientais - CTF/APP. Diante das
alteraçoes realizadas o edital foi consolidado (...)"-

'Acórdao  N"  1.908/2009  - TCU/Plenário.
[Representaçao]. Licitaçao. Qualificaçao Técnica.
Atendimento a legislaçao especial. [VOTO] 7.
Assim a comprovaçao de registro do Inea para

fins de qualificaçao técnica no Pregao nao é
abusiva nem contraria  o disposto na Lei de

Licitaçoes, que admite, em seu art. 30, inciso IV,

que seja exigido dos licitantes o atendimento aos
requisitos previstos em Lei especial".
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Fortaleza - CE, 13 de março de 2018.

VI - DA CONCLUSAO

Em face dos expostos, requeremos que seja apresente IMPUGNAÇAO seja julgada

procedente, com efeito para:

• Detcrminar-se a republicaçao do Edital
com as  seguintes  exigencias  acima citadas,
reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  previsto,

conforme  4o, do art. 21, da Lei N 8666/93.

Sem mais.

Solicitamos as correçoes supracitadas, a fim de atestar a habilitaçao da licitante
visto a preocupaçao com a integridade física e o bem estar dos trabalhadores envolvidos
direta ou indiretamente.

de aceitabilidade e julgamento das propostas, bem
como as formas de execuçao do futuro contrato".


